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	INDICAÇÃO Nº 121/2013




AUTORIA: VEREADORES CLÓVIS DE PAULA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, GILBERTO VIEIRA DE MELO, LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, MILTON SOARES, PEDRO E VANDERLEI BAIOTO.

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  DESTINAR APARELHOS DE AR-CONDICIONADO À ESCOLA MUNICIPAL NIVALDO ALVES DA COSTA, LOCALIZADA NA COMUNIDADE DO PA GUAPIRAMA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS QUE ESTUDAM NAQUELA ESCOLA.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, destinar aparelhos de ar- condicionado à Escola Municipal Nivaldo Alves da Costa, localizada no PA Guapirama, para atender as necessidades dos alunos que estudam naquela escola.






JUSTIFICATIVA

É de grande importância para os alunos que frequentam as aulas na escola do PA Guapirama que o Município tome providências urgentes, haja vista que os alunos têm reclamado do calor que é muito forte e que atrapalha o bom andamento das atividades em sala de aula.

Informamos, ainda, que com a colocação destes aparelhos, com certeza os alunos terão um rendimento maior em sala de aula, contribuindo também com os educadores durante os ensinamentos. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de maio de 2013.
Ver. CLOVIS DE PAULA           Ver.  DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

Ver. GILBERTO VIEIRA DE MELO      Ver. LEANDRO M.S DOS SANTOS

Ver. MILTON SOARES             Vereador PEDRO
Ver. VANDERLEI BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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